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" Concede perpetuidade à sepultura nQ 281~ quadra 19 do ç.!
mitério .~ No. ~8uaÇurr.
Autor: Ver eador JOS~ F!lAIlClSCO l'lGUEIREDO

A CAHARAMUNICIPAL DE NOVA IGt/AÇU, POR SEUS REPRllSENTAll'IES
LEGAIS, DECRETA E" EtI SACIO!lO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida p:rpetuidade à sepultu~a' nQ 281.,

Quad.a 19 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acbam in~

dos osrestos mortais de l'RRNANDO 'NADAIS DA SILVA, faleci.1õ·

"",""24 de abril de 1992. .~.

Art 29 - A família de l'ERNANDO NADAIS DA SILVA ficam' as··_·segurados todos·os direitos decorren{es da perpetuidade f
de qae trata o artigo anterior,.

Are. 39 - Esta' Lei entrará em vigor na data de sua public!. 
ção. ~-


